
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo nn ¡uNnuÍ

DECRETO N".31, I8I. DE 12 DE ABRIL DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADo, PREFEITO oO tr¿UNICÍplO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs erRtgulÇÕes LEGAIS

ESpECTALMENTE ÄS QUE rHS SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", ç 1". /

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pr cnÉolro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR' PoR

¡NuleÇ.Äo or ooU,çÃo, PARA COBERTURA DE PARTE DA DESPESA COM AQUISTçAo oe

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SEDE DA UçADS. PARTE DA RI 776043,

REF. SoLTCTTAçÃo s++ - LJNIDADE CssrÃO pe¡SS¡S1ÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA:

ART. 1. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIciPIo, utr¡ cRÉolro ADICIONAL

SUILEMEN'IAR No VALOR DE R$ 23.000,00 (VINTE B rnÊS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄo($es):

ts,0t.08.244.0r99.1301 MoDERNIzAcÃogouumlcAcÄoDosEouIPAMENTospeesslstÊt¡c
4,4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 23.000,00

TOTAL....R$ 23.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l' r'AR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO pAnCr¡r, DA(s) SEGUINTD(S) DOTAçÃO(OES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

15,01,08.244.0199. l30l
3.3.90,39,00

0000

TOTAL...,RS 23.000,00

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAçÄO'

MODERNIZACÃO g OU¡UTICACÃO DOS EOUIPAMENTOS DAASSISTÊ}

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA

PROPRIA ./
R$ 23.000.00
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MUNICIPAL

PARIMoSCHI (

COVERNO E FINANÇASGESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE cBSTÃ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

Piryiw2de2


